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ÂccIInfn. n^ê"i^naaã^ .t^ ê-vçrrvttqvqv ulJ art.
Marcelo Alvini de Assis Gonçalves
junto a AFA-Piracicaba-Júqueri
Mirim - Área ll ,

Data

Í1 ^r^L'ALA

O Diretor Executivo da Fundaçáo para a Conservaçáo e a produçáo
Florestal do Estado de sá.c. Paulo, no uso de suas atribuiçoes leEais

considerando o esta,be'le.cido no Regimento lnterno da Fundaçáo
,i

Florestal, instituído pela Portaria Normativa'FF no 016s12012.

1. Designar o Sr. M.arcelp Alvim de
, ,!

' R.Q, no 8.321.161,'para respond.er

Assis -Gonçalve-sa

pelo expediente dà

c13_

l^
F l- -:D, retofla

Olavo Rei

D ireto r

utiva, 01 de outubro de 2012.

í

APA Piraóicaba-Juq,ueri M!'im - Área ll. '-

IÂ-2. Ficam revogadas as disposiçóes em contrário.

.t,

A pres_ente Portaria tem

2'41A912O12: ',

rancisco

tivo

seus, efeitos ret.roagidos

Ri-ra do Horto, 931 - Horto:Florestal- Sáo Paulo - cEP 02377-000 T€1.112997 5000


